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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 17 de fevereiro de 2026 

para: Thérèse BLANCHET, secretária-geral do Conselho da União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2026) 80 final 

Assunto: Proposta de 
DECISÃO DO CONSELHO 
relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do 
Comité Misto do EEE, sobre uma alteração do anexo IX (Serviços 
financeiros) do Acordo EEE 
(Revisão das AES) 

 

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2026) 80 final. 
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COM(2026) 80 final 

2026/0050 (NLE) 

 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 

do EEE, sobre uma alteração do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE  

  

(Revisão das AES)  

  

 

(Texto relevante para efeitos do EEE)  
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

A presente proposta diz respeito à decisão que estabelece a posição a adotar, em nome da 

União, no Comité Misto do EEE no que se refere à adoção prevista da Decisão do Comité 

Misto relativa a uma alteração do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE. 

2. CONTEXTO DA PROPOSTA 

2.1. Acordo EEE 

O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu («Acordo EEE») garante aos cidadãos e aos 

operadores económicos igualdade de direitos e obrigações no mercado interno do EEE. Prevê 

que os 30 Estados do EEE, que compreendem os Estados-Membros da UE, a Noruega, a 

Islândia e o Listenstaine, adotem a legislação da UE relativa às quatro liberdades. Abrange, 

além disso, a cooperação noutros domínios importantes, como a investigação e 

desenvolvimento, a educação, a política social, o ambiente, a defesa do consumidor, o turismo 

e a cultura, que coletivamente constituem as chamadas políticas «de acompanhamento e 

horizontais». O Acordo EEE entrou em vigor em 1 de janeiro de 1994. A União, juntamente 

com os seus Estados-Membros, é Parte no Acordo EEE. 

2.2. Comité Misto do EEE 

O Comité Misto do EEE é responsável pela gestão do Acordo EEE. Constitui um fórum para 

o intercâmbio de pontos de vista sobre o funcionamento do Acordo. As suas decisões são 

tomadas por consenso e são vinculativas para as Partes. A responsabilidade pela coordenação 

das questões relativas ao EEE por parte da UE incumbe ao Secretariado-Geral da Comissão 

Europeia.  

2.3. Ato previsto do Comité Misto do EEE 

O Comité Misto do EEE deverá adotar a Decisão do Comité Misto do EEE («o ato previsto») 

relativa à alteração do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE. 

O objetivo do ato previsto é incorporar no Acordo EEE os Regulamentos (UE) 2019/21751 e 

(UE) 2019/21762 e a Diretiva (UE) 2019/21773 do Parlamento Europeu e do Conselho 

(revisão das AES).  

                                                 
1 Regulamento (UE) 2019/2175 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019, que 

altera o Regulamento (UE) n.º 1093/2010 que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade 

Bancária Europeia); o Regulamento (UE) n.º 1094/2010 que cria uma Autoridade Europeia de 

Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma); o Regulamento 

(UE) n.º 1095/2010 que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores 

Mobiliários e dos Mercados); o Regulamento (UE) n.º 600/2014 relativo aos mercados de instrumentos 

financeiros; o Regulamento (UE) 2016/1011 relativo aos índices utilizados como índices de referência 

no quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o desempenho de fundos de 

investimento; e o Regulamento (UE) 2015/847 relativo às informações que acompanham as 

transferências de fundos (JO L 334 de 27.12.2019, p. 1, tal como retificado no JO L 131, 5.5.2022, p. 

9). 
2 Regulamento (UE) n.º 2019/2176 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019, 

que altera o Regulamento (UE) n.º 1092/2010 relativo à supervisão macroprudencial do sistema 

financeiro na União Europeia e que cria o Comité Europeu do Risco Sistémico (JO L 334 de 

27.12.2019, p. 146). 
3 Diretiva (UE) 2019/2177 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019, que altera 

a Diretiva 2009/138/CE relativa ao acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício 

(Solvência II), a Diretiva 2014/65/UE relativa aos mercados de instrumentos financeiros e a Diretiva 
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Os atos previstos tornar-se-ão vinculativos para as partes nos termos dos artigos 103.º e 104.º 

do Acordo EEE.  

 

3. POSIÇÃO A TOMAR EM NOME DA UNIÃO 

A Comissão apresenta o projeto anexo de decisão do Comité Misto do EEE para adoção pelo 

Conselho enquanto posição da União. Depois de adotada, a posição deverá ser apresentada ao 

Comité Misto do EEE o mais rapidamente possível. 

O projeto anexo de decisão do Comité Misto do EEE contém adaptações institucionais 

extensas que reproduzem, no essencial, a abordagem em relação aos serviços financeiros 

quanto à função das autoridades de supervisão financeira da UE e do Órgão de Fiscalização 

da EFTA, o que vai além do que pode ser considerado meras adaptações técnicas na aceção 

do Regulamento (CE) n.o 2894/94 do Conselho4. Além disso, a DCM prevê uma contribuição 

financeira total e proporcionada dos Estados da EFTA membros do EEE para as autoridades 

de supervisão financeira da UE, tanto para a parte do orçamento das AES coberta pelos 

Estados-Membros da UE (60 %, o que tem sido o caso até à data), como para a parte 

diretamente apoiada pelo orçamento da UE (40 %).  

A posição da União deve, por conseguinte, ser estabelecida pelo Conselho. 

4. BASE JURÍDICA 

4.1. Base jurídica processual 

4.1.1. Princípios 

O artigo 218.º, n.º 9, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE) prevê 

decisões que definam «as posições a tomar em nome da União numa instância criada por um 

acordo, quando essa instância for chamada a adotar atos que produzam efeitos jurídicos, com 

exceção dos atos que completem ou alterem o quadro institucional do acordo». 

A noção de «atos que produzam efeitos jurídicos» inclui os atos que produzem efeitos 

jurídicos por força das normas de direito internacional que regulam a instância em questão. 

Inclui ainda instrumentos que não têm efeito vinculativo por força do direito internacional, 

mas que «tendem a influenciar de forma determinante o conteúdo da regulamentação adotada 

pelo legislador da União»5. 

4.1.2. Aplicação ao caso em apreço 

O Comité Misto do EEE é um órgão instituído por um acordo, no caso vertente o Acordo 

EEE. O ato que o Comité Misto do EEE é chamado a adotar é um ato que produz efeitos 

jurídicos. O ato previsto será vinculativo por força do direito internacional, em conformidade 

com os artigos 103.º e 104.º do Acordo EEE.  

O ato previsto não complementa nem altera o quadro institucional do acordo. Por 

conseguinte, a base jurídica processual da decisão proposta é o artigo 218.º, n.º 9, do TFUE, 

em conjugação com o artigo 1.º, n.º 3, do Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho. 

                                                                                                                                                         
(UE) 2015/849 relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento 

de capitais ou de financiamento do terrorismo (JO L 334 de 27.12.2019, p. 155) 
4 Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho, de 28 de novembro de 1994, relativo a certas regras de 

aplicação do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (JO L 305 de 30.11.1994, p. 6). 
5 Acórdão do Tribunal de Justiça de 7 de outubro de 2014, Alemanha/Conselho, C-399/12, 

ECLI:EU:C:2014:2258, n.os 61 a 64.  
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4.2. Base jurídica material 

4.2.1. Princípios 

A base jurídica material para a adoção de uma decisão ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, do 

TFUE, em conjugação com o artigo 1.º, n.º 3, do Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho, 

depende essencialmente da base jurídica material do ato jurídico da UE a incorporar no 

Acordo EEE.  

Se o ato previsto tiver duas finalidades ou duas componentes e uma dessas finalidades ou 

componentes for identificável como principal e a outra como apenas acessória, a decisão a 

adotar ao abrigo do artigo 218.º, n.º 9, do TFUE deve assentar numa única base jurídica 

material, nomeadamente a que é a exigida pela finalidade ou componente principal ou 

preponderante. 

4.2.2. Aplicação ao caso em apreço 

Uma vez que a decisão do Comité Misto incorpora no Acordo EEE os Regulamentos (UE) 

2019/2175 e (UE) 2019/2176 e a Diretiva (UE) 2019/2177, é conveniente basear a presente 

decisão do Conselho na mesma base jurídica material que os atos incorporados. Por 

conseguinte, a decisão proposta deve ter por base jurídica material os artigos 53.º, n.º 1, 62.º e 

114.º do TFUE. 

4.3. Conclusão 

A base jurídica da decisão proposta deve ser o artigo 53.º, n.º 1, o artigo 62.º e o artigo 114.º 

do TFUE, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, do TFUE e o artigo 1.º, n.º 3, do 

Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho. 

5. PUBLICAÇÃO DO ATO PREVISTO 

Uma vez que o ato do Comité Misto do EEE irá alterar o anexo IX (Serviços financeiros) do 

Acordo EEE, é conveniente publicá-lo no Jornal Oficial da União Europeia após a sua 

adoção. 
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2026/0050 (NLE) 

Proposta de 

DECISÃO DO CONSELHO 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 

do EEE, sobre uma alteração do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE  

  

(Revisão das AES)  

  

 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente os 

artigos 53.º, n.º 1, 62.º e 114.º, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho, de 28 de novembro de 1994, 

relativo a certas regras de aplicação do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu6, 

nomeadamente o artigo 1.°, n.º 3, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu7 («Acordo EEE») entrou em vigor em 

1 de janeiro de 1994. 

(2) Em conformidade com o artigo 98.º do Acordo EEE, o Comité Misto do EEE pode 

decidir alterar, nomeadamente, o anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE. 

(3) Os Regulamentos (UE) 2019/21758 e (UE) 2019/21769 e a Diretiva (UE) 2019/217710 

do Parlamento Europeu e do Conselho devem ser incorporados no Acordo EEE. 

                                                 
6  JO L 305 de 30.11.1994, p. 6. 
7  JO L 1 de 3.1.1994, p. 3. 
8 Regulamento (UE) 2019/2175 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019, que 

altera o Regulamento (UE) n.º 1093/2010 que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade 

Bancária Europeia); o Regulamento (UE) n.º 1094/2010 que cria uma Autoridade Europeia de 

Supervisão (Autoridade Europeia dos Seguros e Pensões Complementares de Reforma); o Regulamento 

(UE) n.º 1095/2010 que cria uma Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores 

Mobiliários e dos Mercados); o Regulamento (UE) n.º 600/2014 relativo aos mercados de instrumentos 

financeiros; o Regulamento (UE) 2016/1011 relativo aos índices utilizados como índices de referência 

no quadro de instrumentos e contratos financeiros ou para aferir o desempenho de fundos de 

investimento; e o Regulamento (UE) 2015/847 relativo às informações que acompanham as 

transferências de fundos (JO L 334 de 27.12.2019, p. 1, tal como retificado no JO L 131, 5.5.2022, p. 

9). 
9 Regulamento (UE) n.º 2019/2176 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019, 

que altera o Regulamento (UE) n.º 1092/2010 relativo à supervisão macroprudencial do sistema 

financeiro na União Europeia e que cria o Comité Europeu do Risco Sistémico (JO L 334 de 

27.12.2019, p. 146). 
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(4) O anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE deve portanto ser alterado em 

conformidade. 

(5) A posição da União no âmbito do Comité Misto do EEE deve, por conseguinte, 

basear-se no projeto de decisão em anexo, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO:  

Artigo 1º 

A posição a adotar, em nome da União, no Comité Misto do EEE sobre a alteração proposta 

do anexo IX (Serviços financeiros) do Acordo EEE baseia-se no projeto de decisão do Comité 

Misto do EEE que acompanha a presente decisão. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 

                                                                                                                                                         
10 Diretiva (UE) 2019/2177 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2019, que altera 

a Diretiva 2009/138/CE relativa ao acesso à atividade de seguros e resseguros e ao seu exercício 

(Solvência II), a Diretiva 2014/65/UE relativa aos mercados de instrumentos financeiros e a Diretiva 

(UE) 2015/849 relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento 

de capitais ou de financiamento do terrorismo (JO L 334 de 27.12.2019, p. 155). 
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